
INDICAÇÃO Nº 
3137
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, a realização de estudos para criação de Programas para o fomento de atividades agrícolas, em especial a agricultura familiar, nos municípios integrantes do Condersul: ITAPEVA, ITARARÉ, BONSUCESSO DE ITARARÉ, NOVA CAMPINA, RIBEIRÃO BRANCO, BARRA DO CHAPÉU, APIAÍ, ITAPIRAPUÃ PAULISTA, ITAÓCA, GUAPIARA, RIBEIRÃO GRANDE, CAPÃO BONITO, CAMPINA DO MONTE ALEGRE, BURI, TAQUARIVAÍ e RIVERSUL.

JUSTIFICATIVA

A Região Sudoeste Paulista formada por 16 municípios, com uma população de 308.000 habitantes, representa a maior concentração de agricultura familiar do Estado de São Paulo, responsável pelo abastecimento de 70% do que é consumido na mesa do brasileiro.

Portanto, é necessário fortalecer as atividades no sentido de aumentar a produção, uma vez que essa é a maior região produtora de milho e uma das maiores de soja e de matérias primas na composição de ração animal.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar a realização de estudos para criação de Programas para o fomento de atividades agrícolas nos municípios integrantes do Condersul, para que o Sudoeste Paulista possa ser transformado na região do desenvolvimento e da prosperidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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